
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Exmo Senhor Prefeito
Gilvan Junior solicitando os serviços de
Remoção de Entulhos à Rua Embaú,
junto a travessa na altura do nº 32, na
Vila Linda.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS  à  Mesa,  na  forma regimental,  a  expedição de ofício  ao  Senhor  Prefeito
solicitando os serviços de Remoção de Entulhos à Rua Embaú, junto a travessa na altura do
nº 32, na Vila Linda.
 
JUSTIFICAMOS que há descarte irregular de todo tipo de lixo, pela calçada e travessa,
ocasionando dificuldades aos pedestres e favorecendo a proliferação de insetos e ratos,
prejudicando aos transeuntes e gerando riscos à saúde, principalmente aos moradores
próximos. Segundo relatos, há alguns moradores de rua que ocupam a travessa e calçada
como  se  fossem  seus  locais  de  moradia,  expandindo  objetos  e  lixos  diversos  pelos
arredores. 
 
SALIENTAMOS que é muito importante e prioritários os constantes cuidados básicos de
zeladoria  efetuados  pela  PMSA,  porém  neste  caso  ainda  é  necessário  uma  solução
remediadora para auxiliar de forma assistencial e psicológica estes moradores de rua que
ocupam indevidamente o espaço público, buscando impor ações de orientação e fiscalização,
sem perder a essência de sensibilidade e vulnerabilidade social que envolve estes cidadãos.
Desta forma, as ações para tornar os espaços públicos adequados favorecem para que a
população  ao  redor  possa  obter  maior  segurança  de  saúde  e  em  qualidade  de  vida,
buscando gerar ações de cuidado também a quem necessita de orientações e amparo social.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de abril de 2025.

 
 
 

Ver. Bispo Célio Lopes 
VEREADOR 
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